PRINCIPAIS DÚVIDAS SOBRE A URV
Para esclarecer as principais indagações dos filiados em relação ao assunto, elaboramos uma lista com as respostas das dúvidas mais freqüentes. As respostas foram dadas pelo advogado do Sindilegis no processo, em janeiro de 2006. Esta ação beneficia somente filiados ao Sindilegis. Quem nunca constou dos autos do processo não poderá mais fazer parte.
A ação de execução será feita sobre qual montante? O valor bruto da URV ou o valor líquido (o que ainda não foi pago 
A ação de execução será feita sobre o valor líquido. O Sindilegis já solicitou os valores pagos administrativamente por cada órgão (Câmara, Senado e TCU) para começar fazer os cálculos individuais do que ainda falta ser pago, acrescido de juros e correção monetária. 
Os honorários advocatícios serão calculado sobre o valor bruto da URV (o que já foi pago mais o que irei receber) ou sobre o líquido? 

Os honorários do advogado serão calculados levando-se em conta o valor líquido (o que será recebido com essa ação). O montante será de 10% sobre o valor líquido. O filiado não paga nada agora. O advogado Dr. Amário Cassimiro da Silva foi contratado em 1997, época em que patrocionou o ajuizamento da ação. O valor foi acertado e autorizado naquele momento pelo sindicato e pelas partes, registrado em ata de assembléia e contratos individuais. 
CNE e secretário parlamentar podem fazer parte da ação coletiva? 

Os CNEs têm direito, desde que tenham trabalhado na Câmara ou Senado entre 1994 e 2000 e sejam filiados ao Sindilegis hoje, igualmente o secretariado parlamentar.
Já preenchi uma procuração em 1997 e não quero fazer outra. Vou receber meus direitos? 

Não. O preenchimento de uma nova procuração com firma reconhecida é exigência da Justiça. 
Eu era filiado ao Sindilegis em 1997 e hoje não sou mais. Sou parte integrante da ação? 

Não. A decisão na ação coletiva contempla apenas quem é filiado ao Sindilegis atualmente. 
Quem será beneficiado com essa ação? 

Todos os filiados ao sindicato (ativo, aposentado ou pensionista) nomeados para cargos efetivos, CNE ou secretariado parlamentar na Câmara, no Senado e no TCU até novembro de 2000. 
Por que tenho que preencher uma procuração? 

Porque a Justiça tem exigido, recentemente, procuração individual dos interessados nos casos de ação coletiva. Por isso, o sindicato disponibiliza, ao lado, modelo de procuração em nome do advogado constituído na ação para que o filiado assine, reconheça firma e entregue em uma das salas do Sindilegis, acompanhada de uma cópia para recibo. Também solicitamos aos filiados que preencham ficha de recadastramento junto ao sindicato (ao lado).
Onde estão situadas as salas do Sindilegis? 

Na Câmara dos Deputados: anexo I, 27º andar, sala 2705. Telefone: (61) 3216-9834.
No Tribunal de Contas da União: Setor de Administração Federal Sul Qd. 04 lote 01 Ed.Sede Mezanino sala 67. Telefone: (61) 3316-7297/3225-3060.

Na SEEP: Praça dos Três Poderes, via N/2, s/n, térreo, sala 4040. Telefone: (61) 3311-3798. Na sede do Sindilegis: SAUS Quadra 6 Bloco K Ed.Belvedere, sala 501. Telefone: (61) 3224-8134.
Já preenchi uma procuração em 1997. Preciso fazer outra? 

Sim. As procurações de 1997 já foram conferidas, mas pedimos que os filiados façam novas procurações para atualizar dados. Há procurações de filiados que morreram nesse intervalo de tempo. Por isso, não podem constar na ação de execução, sob pena de prejudicar os demais e retardar o processo. Há outras procurações sem firma reconhecida e a Justiça exige agora que todas elas tenham reconhecimento de firma. 
Minha ação estava na 18ª Vara e na procuração consta 11ª Vara. O que aconteceu? 

Na procuração consta a 11ª Vara Federal do TRF da 3ª Região de São Paulo porque a 18ª vara foi extinta e o processo redistribuído para a 11ª. 
Quando receberei os valores da ação? 

Estimamos que no máximo em dois anos sejam pagos os precatórios após concluídos todos os trâmites legais. 
Posso entrar com uma ação individual? 

Não, pois o direito de receber os atrasados da URV está prescrito. Em 2001, os 11,98% de diferença foram incorporados aos vencimentos dos servidores, não podendo mais ser apresentada nova ação. Assim, os servidores que não se filiarem ao sindicato até a data da execução não poderão recuperar os valores que ainda não receberam.
A Câmara e o Senado já incorporaram a URV aos salários e já pagaram parte dos atrasados. Essas parcelas serão compensadas no momento da execução?
O Sindilegis obterá das Casas Legislativas e do TCU, antes de propor a execução, a ficha financeira com os valores que já foram creditados aos seus filiados e promoverá a execução apenas pela diferença. Segundo apuração preliminar, os valores ainda a serem quitados são consideráveis, porque nenhum dos órgãos calculou juros de mora e em todos a correção monetária se deu de forma incompleta. 
Sou servidor do TCU e gostaria de saber se o valor a receber referente aos 11,98% incidirá também sobre a antiga GRM.
Sim, os valores serão calculados sobre o valor total que o servidor recebia à época. 
Por que as ações foram impetradas em São Paulo?
Porque em 1997 os TRF´s mais avançados eram os de São Paulo e Recife. As tutelas eram concedidas e mantidas. Situação que não ocorria em Brasília e outras cidades.
